
Câmara de Vereadores 
	DE 	

• ENTO GONÇALVES 
N.° iÉ 31/65.- 

ASSUNTO: 	PROJETO DE LEI, nº 31065 (1/65).- 

	 EXECUTIVO 	 

ABRE UM CREDITO SUPLEMENTAR E REDUZ 

E EXTINWE  DOTAÇOES ORCÁCE13,4Riá0 	 

DATA DA ENTRADA: 28 de dezembro de 1965 

Distribuido ao Vereador: 	COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

SOLUÇÃO:  APROVADO POR UNINn1D4-13 TE DE VOTOS, EM SESSÃO EXTAAODINARIA, 

DE  39 PE D 	195.11- 

OBSERVAÇÕES:  RECON:à1D/M AO EXECUTIVO O ENVIO.,  MENS LMENTE3   DOS.  

BALANCETES DA RECEITA E DESPESA„  PARA O COMPETENTE EXAME -  

Gearias Bento Gonçalves Ltda.. - Av. C. Costa. 171 - Inger. 4.11 



DE 

ERVAL140 B044E 	VICE PREF I ER 11 CUIM 
	

LEUTO 
GONÇALVES. 

VAIO ,,IMER QUE A CAAMAIRA MUNICIPAL 11~11INI E EU SANCIO... 
NO A SEGUINTE LEI 

ARr 	- e At3ERTO UM CREDITO SUPLEMEN 
	AS SEGUINTES * 

DOTAÇU S ORÇAMENTARIAS : 

1 	 API. •  k. 

3.1.2.0.09 
3.1.3.0-09 

.0 MATERIAL DE CONSUMO eleiwrelweasssivesaleose(1 

• cRvIços nr  TERCEIROS 
300 ..0')0 
900.000 

     

— PESSOAL. CIVIL iloirootroo.. ***** 300.000 

T 

3,1,2,0.09 	MATERIAL DE í.ONS' 	• le o O e • • • * • O • • O* • • • Or et 

a1,„„,IA  X 	1-;, I I- á 	p. 

3.1.2.0 

	

	ATEM AL DE COMMOR **********•*••••••• el 300.000 

I 1 SL2,..1ÃiL1a 

3.1 	PESf,OAL IVIL 	 e3 50.000 

3.1.3.0-09 - SERVIÇOS DE TERCEIROS ~~14,41491,***** 	50.000 

s‘ta..tALMULIMULLk2LU 
3 .1 181.09 -PESSOAL IVIL ••••••••••••••*.m•••••• 	459000.000 
3.1.2.0-09 MATERIAL. Pr MIMO eiems••••••eriem* of$ 5.000.000 
3.1.3.0-09 " solviço DE URGEM* elpo~mo.ife...***8 	19000,000 

3.1.2.0-09 - MATERIAL DE Comum 35.000.000 
- SERVIÇO DE TERCEIROS • liwowornwaoeotiser4 1 50011,000 

ir*** ***/***** 



3.1.1.1-60 . PESSOAL VIL ..•Y....•••....•• 

10,1,L,.. 

4.1.4.0.09 - MATERIAL PERMANENTE 44,44444444~% 	1.500.000 
4.1.3.0.09 - CWIPAMENTO E INSTALAÇÕES 0,44444444 1 	380004000 

egl2fil.15LIMULI21. 
3.1.1.1. 	PEEsOAL. Ova /8,••11 11•••• 48.41•11,1011 a 	1.500 000 

ILLYLE12.1 

ENCARGOS IJIVERSOS ) 

3,1.3.0.09 - JERVIÇOS DE TERCEIROS w,84.4 
3.1.4.0-09 - LNCARGOS DIVERSOS C.C911114140W414144Orne et 

aaüuçãuuut. 
3.1.1.1.24 . PESSOAL CiNfiL 	*** * ini. • somo.* 	k.v 

500•000 
500.000 

 

3.1.1.1-59 - PESSOAL CIVIL WO40114 ** **441 * ,41 4,11 4141,*411115 	1.0000000 
3.1.2.0-59 - MATERIAL De CONSUMO 	6400.000 
3.1.3.0-59 - SERVIS DE TERCE,ROs 	1.000.000 

1.000.000 

3.1.1.1-G1 - PESSOAL .IVIS 844444.444444444..4~% 	2,000.000 

3424880.81 - COM, DE PREVO8 SOCIAL 

INA /VVIS *****e****** *************a 

~CmiLuta94.4.t 
3.2.8.0.84 - CONT4 DE PREVI) 	t AL 9•41•9****** 

2.500.M0 

tf 300,000 

250.000 

3.2.1.05 - 	DE PREVD9 	IA.118464444,0**414, 

HileãLEMM 

3.1.1.1-93 PESSOA!. rivit 5.4~seiiis 

litaundeaulLura 
3.1.1.1-94 . PEssoAL CIVIL ...0",•rneesiii.#1,1114.4 

150.W0 

76500,000 

700,000 

.04141441414111. 



Survt 
CQUOAME 

S 1104 ***** 44844404 3 	500.000 
aNs 
k3 	0000.000 

3.1.3.0. 
4.1.3.0. 

4.1.2.0. *00044 3 44000000 

vIE ,k r00.# 1"00000 

4.1.3.1 MOT4  t t.4)AREL 	111 • • • • s. • • 4,  • • et 	5004,000 

m Rtes P 
INST 

• o ••• **ir** e**** 

	

3.1.2.0.94 r. MATERIAL. Of CONSUMO *.#w•*..r«..•sak ~o+ 	ííanveRia 

	

.1.3.0-94 . SeRviço nt TERCEIRO* 1~41~40#4,. 0~0 	*000,000 

.1 3.7-94 DiveRsos EQUIPE I 	•••.••••.. 	500.000 

âk.LEEd; 
1.1.1.95 . PESSOAL CIVIL 	6.000 000 

351*2•045 MAMO AL DE CCOSUal0 •*•*••••••••••••••• e 3.00N000 
4.1.2.0.95 - StRy. em Rec. De PROORe EM* •••••••••••545.000.000 

ÇWALL1.11.11- 

DIVERSAS 1NVER$6ES FINAM; I 	0,4a 

SOMA irfirsswelw* 

PEssm. 

A 
TF$ DOTAÇÕE 

L le••••••••••••••••••••••••3 •000•000 

500.000 

fICAV mouzipAs. QUAL I10 *AO EXTINTAS AS mula 
AMENTIkRIA1', 

Prs 
	

(, 

3. 
4.1 0.09 

kM~A.Ei" 

Pelled4 Civit •••..........•.. 
WhIltRIAL PERLMANENT* 

**O 

0 

1 

1.1. 	PESSOAL CIVIL ••• ***** 'em 
3.1.2.O.-09 . MATERIAL DE CONSUMO em.. drowgiv0esk **Mi' 

4.1 	MATERIAL PERMANENTE tplirik.~1~#014~Nooplif 

617.000 
1138 000 
400.000 

******0100 



riaiWan.WaA.  AradnUi  

3.2.1  Itommeçgts PRIVADAS 404p...**4~4,..4,4, 11 

3•1113¥04).72 Sumiço Pr TeRettPOS ***************Aws 

Ikkh 	.44 

441.4 Ow.90 bilATERIAL PERMANENTE (.1..„ 

3•1.1.1 PESSOAL livit. •••••••••••••••••••••• 1 • 

500001C 

400.00 

800.000 

6,1041***01041, 441110 

Ull.r.waudiailtruma 

MJ' 19 . PESSOAL CIVIL • rossowessowee olisseffl 	600*000 
3.195.0...19.. DESP, PE LXERC. ANTERIORES•messeesise1 4.000.000 

 

lau 
INSTITUIOES PRIVADAS *km.** ••*44**Rdin 	500.000 

'"-(141.1.LLOLU 
7 Mi niv•  EQUIPe  E INSTALAOES 	 ç. 140300800C 4.1.3.7. 

( GRUPOS iSCOLARCS 	) 

30.3 0..0 . SERVIÇO DE TERCEIROS 4.4~......lossIsses $ $00.000 
3, *1 40%41 	Imsyttutças PRIVAMOS operassfsoossoêm g$ 1.000.000 

SOIM **out.** e$90•100•000" 

ART"3. 	SERVIR; DE RECURSO PARA OCORRER A COBERTURA DO 
CRÉDITO SUPLEMENTAR ABERTO COM O ART r fp O PRODUTO DAS REDU0E101  
DE VERSAS DE QUE TRATA O ART': 29 0 O rXEMDOLSO A MUNICIPALIDADE DC 

SERVIÇOS DE CALÇAMENTO E A ARRECADA0:0 A W4IOR QUE SE VERIFICAR 
NO CORRENTE EXER4CIO E EVENTUAIS EC0NOUIAS PE VERBAS* 

ART 4 RevocAs—nr AS DISPOSIÇ&S EM CONTRARIO* 

GAnisen DO PRIErtsTo MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, AOS TRINTA 
URDIAS DO NÊS DE DE2EMBRO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO. 

ERVALIII0 BOZZETTO 

VICE PREFEITO EM EXERCíCICI 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete do Prefeito 

EM 27 DE DEZEMBRO DE 1965 

SR. PRESIDENTE : 

DE CONFORMIDADE COM O QUE ME FACULTA O Ia 
CISO VIII,' DO ARTQ 54, DA LEI ORGANICA, VENHO SOLICITAR 
A V. EXA. A CONVOCAÇAO EXTRAORDINARIA DESSA COLENDA 
MARA, A FIM DE SEREM APRECIADOS, AINDA NESTE EXERCICIO, 
ASSUNTOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, DENTRE ELES O * 
QUE SE REFERE AO INCLUSO PROJETO DE LEI QUE VERSA SOBRE 
SUPLEMENTAÇA0 DE DOTAÇSES ORÇAMENTARIAS, 

AGRADECENDO A ATENÇÃO QUE ME FOR DISPEN-
SADA, RENOVO A V. EXA. OS MEUS PROTESTOS DE ELEVADO APRE 
ÇO E CONSIDERAÇA0, 

ER\tIe ZZETTO 
VICE PREFEITO EM EXERCÍCIO 

EXMO, SNR, 

LUCINDO ANDREOLA 

DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

NESTA CIDADE 



c/Vvv 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

Esta Comissão de Economia e Finanças, ao examinar o Pro-

jeto de Lei, originário do Poder Executivo, que tomou Nesta Casa 

o nº 31/65, solicitando a suplementação de verbas e redução de ou 
tras, emite o seguinte parecer: 

11 Mais uma vez fica provada a propalada ineficiencia da con-

tabilidade da Prefeitura Municipal, que encaminhou a esta 

Casa os balancetes mensais com grande atrazo, faltando ain 
da outros. Este fato vem trazendo sérios embaraços a esta 

Comissão, que não pode acompanhar como deve a gestão finar 

ceita do Município, fiscalizando tanto a receita quanto a 

despesa. 
Entretanto, para evitar maiores problemas h Administração 

Municipal, com a qual este Poder sempre tem colaborado, 

concorda com a aprovação do Projeto em referência. 
N.o pode, contudo, deixar de manifestar sua desaprovação 

ao método adotado Ultimamente de enviar projetos de grande 

importãncia nos últimos dias das sessões ordinárias, ou 
ainda mais tarde, provocando a convocação de sess3es extra-
ordinárias. 

Urge que esta Casa oficie ao Poder Executivo, enviando c6-

pia deste parecer e manifestando sua desaprovação ao costu 
me nestes últimos anos adotado, pelo Executivo. Cumpre sa-
lientar a necessidade de rigorosa observância ao que precei 
tua a Lei Orgânica a res2eito. 

Sala Fernando Ferrari 
Ben.>o Gonçalves, 30 ie ezembro de 1.965 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete do Prefeito 

NQ 4662,65 

Em 24 de dezembro de 2965 

Sr. Presidente 1 

Tenho a honra de submeter superior dell-
beraçdb dessa Egrégia C6Mara o incluso projeto de Zei 
abrindo um crédito suplementar de rn 195.250.000, reduzin 
do, ao mesmo tempo, dotações orçamentárias na imporan - 
eia de E.90.Z00.000. 

No corrente exerctcio a municipalidade rea 
lixou obras públicas de considerável vulto e necessita * 
prosseguir em diversos serviços de inadidvel execução. 

Dentre de.ias, sobresaim-se : 

a) - calçamento da Avenida Osunldo Aranha* 
e outras vias publicas; 

- conclusao da abertura da Rua l3 de * 

maio, onde se fez necessctrio a canali 
zaçdb tubular de aguas pluviais; 

c) - construçdo de diversas pontes de con-

creto armado e reparos em outras; 

.Vxmo. Shr. 
Lucêndo Andreola 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta Cidade 

ecebido em  2d- ,r 
trondido cm 



eceidc, em 

n•-2nrg!da em 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete do Prefeito 

• • • • • * • • • • 

d) construç4o de duas escolas muni -
pais, de material de alvenaria,em 
colaboração com o Estado, cabendo 

a este cerca de um quarto do t - 

Zor da obra; 

e) - aquisiçáO de peças, acessorios e 
outros materiais destinados a re-
pdros e conservação da maquinaria 
da Irefeitura; 

f) -  inversões no cemitério municipal; 

g) - iluminação pdblica„ com a aquisi-

Ob de diversos equipamentos. 

.assas são as dotaçtes mais expressivas* 
que necessitam ser suplementadas. 

Para a cobertura do respetivo crédito * 
foram apontados recursos no montante de C90.100.000, pro - 
veniente de reduções de diversas verbas, e, ainda, a arreca-
dação a maior que vem se verificando nas rubricas da receita, 
eventuais economias orçamentárias, bem como o reembolso à mu 

nicipaZidade dos serviços calçamento, ficando, dessarte, as-
segurado o devido equilíbrio orçamentário. 

Ao finalizar, divo esclarecer a V. Exa. 
que a demora registrada no envio deste projeto, decorreu da 
impossibilidade da Diretoria da Fazenda proceder, no devido* 
tempo, ao competente levantamento, em virtude de terem vaga-
do, sem que tenha ocorrido o preenchimento, diversos cargo& 

da mesma. 
Colocando-me ao inteiro dispÊr para os 

esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os meus 

protestos de apreço e consideraçáo. 

ErvaZincx,Bolzetto 
Vice Pref., em exerc feio. 



P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI  Na 

ABRE UM CREDITO SUPLEMENTAR E 

REDUZ E EXTINGUE DOTAÇÕES OR-
. 

ÇAMENTARIAS.  

ERVALINO PLACIDO BOZZETTO, VICE PREFEITO EM EXERCÍCIO DE 

BENTO GONÇALVES. 

FAÇO SABER, QUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETOU E EU SANCIONO.* 

A SEGUINTE LEI : 

ARTQ 12 - 	ABERTO UM CREDITO SUPLEMENTAR AS SEGUINTES DO- 

TAÇÕES ORÇAMENTARIAS : 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE E DO PESSOAL 

3.1.2.0*09 - MATERIAL DE CONSUMO 	 e$ 	300.000 
3.1.3.0-09 - SERVIÇOS DE TERCEIROS 	 Ç4 900.000 

PROTOCOLO GERAL 

3.1.1.1-09 - PESSOAL CIVIL 	 e$ 	300.000 

DIRETORIA DA  FAZENDA 

3.1.2.0*09 - MATERIAL DE CONSUMO 	 es 	350.000 

ALMOXARIFADO  

3.1 .2.0-09 - MATERIAL DE CONSUMO 	 e$ 300.000 

TESOURARI A 

3.1.1.1-09 - PESSOAL CIVIL 	 C 	50.000 

PROCURADORIA FEITOS DA FAZENDA 

3.1.3.0.09 - SERVIÇOS DE TERCEIROS 	 e$ 	50.000 

CONSERVAÇÃO DE ES NADAS E PONTES  

3.1.1.1.09 - PESSOAL CIVIL 	 í$ 45.000.000 

3.1.2.0.09 * MATERIAL DE CONSUMO 	 e$ 5.000.000 

3.1.3.0.09 - SERVIÇO DE TERCEIROS 	 eZ 1.000.000 

OFICINAS 

3.1.2.0.09 - MATERIAL DE CONSUMO 	 e$ 35.000.000 

3.1.3.0.09 - SERVIÇO DE TERCEIROS 	 a 1.500.000 

4.1.4.0.09 - MATERIAL PERMANENTE 	 e$ 1.500.000 

4.1.3.0.09 - EQUIPAMENTO E INSTALAÇÕES 	....... e$ 3.000.000 



P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 

PEDREIRA MUNICIPAL 

3.1.1.1...09 .. PESSOAL CIVIL 	 CZ 	1.500.000 

D IVERSOS  

( ENCARGOS DIVERSOS ) 

3.1.3.0.49 .. SERVIÇOS DE TERCEIROS 	 a 	1.500.000 
3.1.4.0.-19 	ENCARGOS DIVERSOS 	 e! 	1.500.000 

PRODUÇÃO ANIMAL 

U$ PESSOAL CIVIL 	 

SERVIÇOS FUNEBRES 

3.1.1.1.-59 PESSOAL CIVIL 	 (?3 

MATERIAL DE CONSUMO 	 a 

SERVIÇO DE TERCEIROS 	 C$ 

DIRETORIA DE ENSINO 

3.1.1.1...60 PESSOAL CIVIL 	 C3 

GRUPOS E ESLQL2_MUNICIPAIS 

3.1.1.1.-61 	.. PESSOAL CIVIL 	  Cl 

PREVIDENCIA SOCIAL 

3.2.8.0.431 CONT. DE PREVD. SOCIAL 	 

INATIVOS E PENSIONISTAS 

3.2.3.0.-82 INATIVOS 	  @I 

ASSISTÊNCIA A MENORES 

3.2.8.0.-84 - CONT. DE PREVD. SOCIAL 	 

ASSIST. A DESVALIDOS E INDIGEN 
TES 

3.2.9.01..85 CONT. DE PREVD. 	SOCIAL 	 

LIMPEZA PLIBLICA 

3.1.1.1.-93 PESSOAL CIVIL 	 a 

800.000 

1.000.000 
6.000.000 
1.000.000 

1.000.000 

2.000.000 

2.500.000 

1.000.000 

250.000 

150.000 

7.500.000 

ILUMINAÇÃO PiBLICA 

3.1.1.1.-94 - PESSOAL CIVIL 	 e$ 	700.000 

3.1.2.0...94 - MATERIAL DE CONSUMO 	 e$ 	5.000.000 



P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 

3.1.3.0.94 	SERVIÇO DE TERCEIROS 	 e$ 	8.000.000 
DIVERSOS EQUIPw. E INSTALAOES . 	 eS 	500.000 

RUAS LE:WAS PÚBLICAS  

3.1.1.1.-95 	PESSOAL CIVIL  
	

6.000.000 
3.1.2.0.-95 MATERIAL DE CONSUMO 	 e$ 	3.000.000 

SERV, EM REG. DE PROGR, ESP.  	45. 000.000 
CEM 1 TÉR 1 OS  

DIVERSAS INVERS8ES FINANCEIRAS UM* 	5.000.000 

SOMA 	 C3 195.150.000 

ARTQ 22 	FICAM REDUZIDAS, E QUANDO NAO EXTINTAS AS SEGUIU 
• 

TES DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS: 

1211-J211=2,12/1152QAL 
3.1.1.1.09 	PESSOAL CIVIL 	 x 	2.000.000 

ARQU IVO 

3.1.1.1.-09 •• PESSOAL CIVIL  	500.000 

DIRETORIA DA  FAZENDA 

3.1.1.1.-09 •.• PESSOAL CIVIL 	 e3 	1.500.000 
4.1.1.0.09 MATERIAL PERMANENTE  	700.000 

SECÇÃO DA REC.401,ATIVA  E  TOMADA 
DE CONTAS 

SERVIÇO DE TERCEIROS 	
 

3 	500.000 
4.1.3.0.-09 	EQUIPAMENTO E INSTALAÇA0 	

 
e$ 	1.000.000 

SECÇÃO DE AFER. DE PESOS E MEDI 	 
DAS 

3.1.1.1.-09 .. PESSOAL CIVIL 	  E$ 	612.000 
3.1.2.0.09 — MATERIAL DE CONSUMO 	 e$ 	188.000 
4.1.2.0.09 •.. MATERIAL PERMANENTE 	  Cr':f: 	400.000 

CONSERVAÇÃO  DE ESTRADAS E PONTES 

SERV, EM REG, PROGR, ESPECIAL 	 
4.1.3.0.-09 — EQUIPAMENTO E INSTALAÇSES 	 

PEDREIRA MUNICIPAL 

MAQUINAS, MOT. E APARELHOS 	 

24.000.000 
8.000.000 

500.000 

  



P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 

ID 1 V E k 	O 

ENCARGOS DIVERSOS 

- PESSOAL CIVIL 	  e$ 40.000.000 

3.1.5.0,-L9 	DESP. DE EXERC. ANTERIORES 	 e$ 	4.000.000 

PRODUÇÃO ANIVAL 

3.2.1.0.-24 	INSTITUIÇÕES PRIVADAS 	 e$ 	500.000 

SERVIÇO TLLEFONICO 

4.1.3.7.-47 - DIV. EQUIP. E INSTALAÇÕES 	 O 	1.500.000 

(s.  GRUPOS E ESCOLAS MUNICIPAIS) 

3.1.3.0.-61 - SERVIÇO DE TERCEIROS 	 a 	500.000 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS 	 e$ 	1.000.000 

ENSINO E CULTURA ,ARTISTICA 

INSTITUIÇÕES PRIVADAS 	 C 	500.000 

53 I ST MÉDICA  AMBUL. E DOC I C I - 
LIAR 

•.• SERVIÇO DE TERCEIROS  	400.000 

DIRETORIA DE OW\AS E VIAÇZ 

4.1.4.0.90 	MATERIAL PERMANENTE 	 r 	800.000 

CEM I TÉR 1 OS 

3.1.1.1.98 - PESSOAL CIVIL 	 G 	1.000.000 

SOMA 	  r' 90.100.000 

ARTL)  3Q - SERVIRA DE RECURSO PARA OCORRER A COBERTURA DO 

CREDITO SUPLEMENTAR ABERTO COM O ARTQ 1Q, O PRODUTO DAS REDUÇÕES DE 

VERBAS DE QUE TRATA O ARTQ 22, O REEMBOLSO A MUNICIPALIDADE DOS SER 
VIÇOS DE CALÇAMENTO E A ARRECADAÇ70 A MAIOR QUE SE VERIFICAR NO COR 

RENTE EXERCICIO E EVENTUAIS ECONOMIAS DE VERBAS. 

ARTQ 4P - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES AOS VINTE E DOIS*  

DIAS DO MES DE DEZEMBRO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO. 

P RVALI O BOZZETTO 
VICE PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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